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1.  O QUE É UM PLANO DE TRABALHO? 

 

O PLANO DE TRABALHO é o instrumento de gestão que tem por objetivo planejar as 

entregas do(a) participante, de forma a contribuir para o plano de entregas da unidade 

administrativa a qual está vinculado(a). 

Durante a implementação do PGD, os Planos de Trabalho dos(as) participantes contribuem, 

direta ou indiretamente, para o cumprimento do plano de entregas da unidade. Isso 

promove uma organização mais eficiente da equipe e traz clareza sobre o papel de cada 

integrante, permitindo que todos(as) entendam como seu trabalho, assim como o de 

seus(suas) colegas, contribui para as entregas da unidade. 

 

 

 

2. QUAL A DIFERENÇA ENTRE O PLANO DE ENTREGAS E O PLANO DE TRABALHO? 

 

>> PLANO DE ENTREGAS: denominado PLANO GERENCIAL no sistema informacional 

"POLARE", abrange todas as entregas realizadas pela unidade administrativa em um 

determinado período de tempo.  

>> PLANO DE TRABALHO: denominado PLANO INDIVIDUAL no sistema informacional 

"POLARE", contemplará apenas as entregas que serão executadas pelo(a) participante em 

um determinado período de tempo. 



3 
 

3. EM QUE ETAPA DO PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PGD OCORRE A 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO?  

 

Com o Plano de Entregas da unidade administrativa elaborado e aprovado, a próxima etapa 

do processo de implementação do PGD é a elaboração do Plano de Trabalho. 

 

 

 

4. QUEM DEVE ELABORAR O PLANO DE TRABALHO? 

O Plano de Trabalho deverá ser elaborado pelo(a) participante PGD e pactuado com a chefia 

imediata. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES ! 

1. Por conta da atuação em time volante de alguns(mas) participantes, que será 

regulamentado em portaria específica da Reitoria, poderá ser exigida a elaboração de um 

Plano de Trabalho diferenciado. 

2. A chefia imediata poderá repactuar o plano de trabalho do(a) participante, conforme a 

necessidade do serviço, em caso de surgimento de demandas urgentes ou prioritárias cujas 

atividades não tenham sido previamente acordadas. 

3. O somatório do tempo de execução das atividades previstas no Plano de Trabalho deverá 

ser compatível com a jornada de trabalho do(a) participante, e também em consonância, 

preponderantemente, com o horário de funcionamento da unidade administrativa do(a) 

qual está vinculado(a), nos termos da Resolução Nº 236/2024 – CONSUNI  

https://www.ufabc.edu.br/images/teletrabalho/bs_1364_-_resoluo_n_236.2024_-_consuni_-_institui_pgd_e_revoga_221.2022.pdf
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5. ONDE DEVE SER ELABORADO O PLANO DE TRABALHO E QUAIS INFORMAÇÕES 

ELE DEVE CONTER? 

O Plano de Trabalho será executado pelo(a) participante do PGD, exclusivamente, no 

sistema informacional "POLARE".  

O(a) participante deve apresentar um único Plano de Trabalho para o ciclo vigente, 

contendo as seguintes informações: 

 

 

 

    

 

Obs. No sistema “POLARE” o Plano de Trabalho é chamado de PLANO INDIVIDUAL. 

 

IMPORTANTE ! 

O período de vigência do Plano de Trabalho deve ser registrado em conformidade com o 

período de vigência do Plano de Entregas da unidade administrativa. 

Na UFABC, o período de vigência estabelecido para os Planos de Entrega e Planos de 

Trabalho das unidades administrativas é de três (3) meses. 

 

6. ELABORAÇÃO DO PLANO INDIVIDUAL (PLANO DE TRABALHO) NO SISTEMA 

POLARE  

Após o cadastro do Plano Gerencial, o(a) participante do PGD deve elaborar o seu Plano 

Individual no sistema informacional “POLARE”.5.  

 A. ACESSO AO SISTEMA POLARE 

 

O Sistema POLARE está disponível em: http://polare.ufabc.int.br/. O(a) usuário(a) e a senha 

utilizados para acesso ao Sistema serão os mesmos do SIGRH.  

Nota: Se estiver acessando o sistema fora das dependências da UFABC, é necessário 

conectar o dispositivo à VPN (saiba mais sobre o VPN) 

 Ano  Ano 

Modalidade de Trabalho Modalidade de Trabalho  

Período de Vigência  

 

 

Período de Vigência  

 Horário de Trabalho Horário de Trabalho 

Entregas Entregas 

http://polare.ufabc.int.br/
https://nti.ufabc.edu.br/docs/acesso-vpn-com-o-openconnect-windows/
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 B. CRIAÇÃO DO PLANO INDIVIDUAL (PLANO DE TRABALHO) 

 

Para criar o Plano Individual o participante deverá localizar a opção:  

                                                             

 

Servidor Servidor 



6 
 

Na página inicial do POLARE, localizar as opções <Plano Individual> e, em seguida, selecionar 

<Cadastro de Plano Individual>. 

 

 

 

 

 

Plano Individual Plano Individual Cadastro de Plano Individual Cadastro de Plano Individual 
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 C. PREENCHIMENTO DOS DADOS GERAIS DO(A) PARTICIPANTE 

 

Aberto o Plano Individual do(a) participante, deverão ser preenchidos os seguintes campos: 

 

 

 Equipe - Este campo deve ser preenchido caso o(a) participante tenha uma equipe 

de trabalho específica dentro da Unidade.  

Obs.: O preenchimento do campo “Equipe” não é obrigatório. 

 

Equipe Equipe Ano Ano 
Modalidade de 

Trabalho 
Modalidade de 

Trabalho 
Período de 

Vigência 
Período de 

Vigência 
Modalidade de 

Trabalho 
Modalidade de 

Trabalho 
Horário de 
Trabalho 

Horário de 
Trabalho 

Forma de 
acompanhamento de 

entregas 

Forma de 
acompanhamento de 

entregas 

Informações preenchidas automaticamente 

pelo sistema POLARE 
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 Ano - Informar o ano de vigência do PLANO INDIVIDUAL. 

 

 Modalidade – O(A) participante deverá informar a sua modalidade de trabalho: 

Teletrabalho Parcial (Híbrido) ou o Teletrabalho Integral (situações excepcionais – 

previamente deliberadas pela autoridade superior da UFABC). 

 

De acordo com  a Resolução ConsUni nº 236/2024: 

 

A modalidade teletrabalho compreende os seguintes regimes de execução:  

I - em regime de execução parcial: parte da jornada de trabalho ocorre em locais a 

critério do(a) participante e parte em local determinado pela UFABC;  

 

II - em regime de execução integral: autorizado em situações excepcionais, neste 

regime a totalidade da jornada de trabalho ocorre em local a critério do(a) 

participante.  

 

A modalidade presencial do PGD acarretará ao(à) participante realizar a totalidade 

da sua jornada de trabalho em local determinado pela UFABC.  

Parágrafo único. A modalidade presencial do PGD na UFABC, aqui instituída, será 

implementada a partir de 12 (doze) meses a contar da vigência desta Resolução. 

 

 Período de Vigência  - Informar o período de vigência do plano. 

 

 Horário de Trabalho - O horário de trabalho deverá incluir o período de descanso 

do participante. Ou seja, é necessário registrar o horário antes do intervalo para o 

almoço/descanso e o horário após o retorno desse intervalo.  

Após o registro do horário, clicar  no botão <Adicionar horário> para confirmar a ação. 

 

 

Após o registro do horário, clicar no botão <Adicionar horário> para confirmar a ação. 

https://www.ufabc.edu.br/images/consuni/resolucoes/resolucao_consuni_236_-_aprova_o_pgd.pdf
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No caso da modalidade de Teletrabalho Parcial (híbrido), é necessário cadastrar a 

modalidade acordada para cada dia da semana e para os turnos, especificando se será 

presencial ou teletrabalho.  

Obs. O total de horas registradas deverá corresponder à carga horária contratada. 

Veja o exemplo abaixo: 
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 Formas de Acompanhamento de entregas  - Deve ser pactuada previamente com 

a Chefia Imediata. São recomendados, como canais de acompanhamento: o Sistema 

POLARE e as Ferramentas do Escritório Digital. 

 

Após incluir todos os registros necessários, clicar no botão <Concluir Preenchimento do 

Plano>. 

 

 

 
 

 

 

 

Após finalizar o plano individual, as entregas cadastradas previamente pela chefia da 

unidade administrativa estarão disponíveis para visualização, e novas entregas poderão ser 

adicionadas. 
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Esta tela será exibida: 

 

Aqui é possível visualizar as 

Entregas previamente cadastradas 

Para visualizar Entregas 

cadastradas, selecione: 
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 D. CADASTRO DE ENTREGAS 

Após selecionar <MINHAS ENTREGAS> clicar em <+ CADASTRAR ENTREGA>  

Para o cadastro das entregas preencha os seguintes campos obrigatórios: 
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 Processo - Vincular a Entrega ao devido Processo cadastrado no Plano Gerencial. 

 

 Atividade - Vincular a Entrega a uma Atividade cadastrada no Plano Gerencial. 

 

 Título - Informar qual entrega foi ou será realizada. 

 

 Assunto detalhado - Descrever como a entrega foi ou será realizada. Recomenda-se 

que o(a) participante utilize esse campo para descrever a entrega de forma 

detalhada. 

 

 Nome do(a) Interessado(a) - Informar o nome do(a) interessado(a) pela entrega. 

Obs. Este campo não é obrigatório. 

 

 Prazo - A data inicial será a do cadastramento da entrega, enquanto a data final 

corresponderá à data de execução. Recomenda-se que as entregas sejam 

registradas diariamente, conforme o andamento do trabalho, e que o cadastro seja 

concluído posteriormente, no momento de submissão da entrega a Chefia 

Imediata. 

 

 Status - Informar se a entrega é Prevista, Em execução ou Finalizada. 

 

 E. ENVIO DE ENTREGAS PARA HOMOLOGAÇÃO 

 

Após concluir o cadastro de todas as entregas do período, deve-se selecionar o botão 

<Enviar Plano para Homologação>. 

 

 



14 
 

 F. FINALIZAR, ALTERAR OU CANCELAR PRAZO DE ENTREGAS 

 

Entregas Finalizadas não poderão ser editadas ou canceladas, exceto no dia do cadastro, 

até às 23h59min. Após essa data e a atualização de status no Sistema POLARE, a entrega 

será considerada como Finalizada e não permitirá alterações. 

As entregas cadastradas no Sistema POLARE poderão ser editadas no próprio dia de registro, 

utilizando a função <Editar> 

 

 G. ADICIONAR  JUSTIFICATIVA PARA ENTREGAS PENDENTES 

 

Se a entrega não for finalizada até o último dia de vigência do Plano de Entregas, seu status 

será alterado para "PENDENTE". Nesse caso, o(a) participante deverá adicionar uma 

justificativa. Para isso: acessar <Minhas Entregas>, selecione a entrega pendente e clique 

em "Adicionar Justificativa". 
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Deve-se justificar o motivo de não ter finalizado a entrega no tempo correto e 

posteriormente “Adicionar Justificativa”. A chefia poderá visualizar as entregas justificadas 

no momento de homologar. 

                                                               

 Cadastrar a justificativa e no final da página selecionar o botão <ADICIONAR JUSTIFICATIVA>

 

Selecione a Entrega Pendente 



16 
 

7. INCLUSÃO DE NOVA VIGÊNCIA - PLANO INDIVIDUAL 

 

A inclusão de um novo período de vigência é necessária sempre que o período atual do Plano 

Individual for encerrado. 

Selecione <Plano Individual> depois < Meus Planos> 

                                      

Selecione o botão   ...    em seguida < Editar > 

 S  
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Para editar o período de vigência, todos os campos da seção “Modalidade de Trabalho” 

deverão ser preenchidos conforme o cadastro e regras do Plano Individual. 

O horário de trabalho deverá incluir o período de descanso do(a) participante. Ou seja, é 

necessário registrar o horário antes do intervalo para o almoço/descanso e o horário após 

o retorno desse intervalo.  

Após o registro do horário, clicar no botão <Adicionar horário> para confirmar a ação. 

 

 

 

No final da página selecionar o botão < Concluir edição>. 
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8. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO INDIVIDUAL PELA CHEFIA IMEDIATA 

 

Para homologar os planos individuais dos(as) participantes, a chefia imediata deve acessar 

seu cadastro de chefia e selecionar a opção < Plano Individual >, < Homologação de 

Planos> . 

 

 

        

 

Selecione o nome do(a) participante que possui o plano com o status "Cadastrado". 

 

Após revisar os dados inseridos pelo(a) participante, a chefia deve selecionar o botão      

< Avaliar o Plano > no final da página: 

 

 

 12345- Participante 
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Na tela que será exibida selecionar a opção < Homologado> , inserir uma Justificativa ( Ex. 

Plano completo ) em seguida clicar em  <Adicionar Avaliação>. 

 

9. ASSINATURA DO TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE (TCR) DO(A) 

PARTICIPANTE  

 

Após homologação do Plano Individual pela chefia imediata (ou seu(sua) substituto(a)) , o(a) 

participante deve assinar o Termo de Ciência e Responsabilidade – TCR. Para isso, siga os 

passos abaixo: 

 Selecionar < Plano Individual >. 

 Acessar < Meus Planos >. 

 Clicar no botão (...) e, em seguida, selecionar <Termo de Ciência>. 
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O Termo de Ciência e Responsabilidade do(a) participante será apresentado. Após a leitura 

do documento, o(a) participante deve marcar o botão de concordância e, em seguida, clicar 

em < Confirmar >. 

O TE 
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10. HOMOLOGAÇÃO DE ENTREGAS PELA CHEFIA IMEDIATA 

 

Após a finalização de todas as entregas e o término do prazo, a chefia imediata deve acessar 

a seção <Homologação>.  

 

 

 

 

Clicar no nome do(a) participante com pendência de homologação.  

 

 

 

 Participante  Participante 
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Selecionar a Entrega Individual ou escolher a opção “Selecionar tudo” e <Avaliar 

Entregas>. 

 

 

 

Na avaliação, a chefia imediata deverá escolher entre as opções “Homologado”, “Necessita 

de Correção” ou “Negado”. Deverá também informar o “Motivo” e todas as demais 

informações solicitadas. Por fim, clicar em <Adicionar Avaliação>. 
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11. EXECUÇÃO E MONITORAMENTO DO PLANO DE TRABALHO (PLANO INDIVIDUAL) 

A execução do Plano de Trabalho (Plano Individual - POLARE) do(a) participante deverá ser 

monitorada periodicamente pela chefia da unidade administrativa, sendo sua 

responsabilidade intervir imediatamente quando houver mudanças ou indícios de 

inexecução do que foi inicialmente planejado.  

Ao longo da execução do plano, o(a) participante registrará no sistema POLARE, os trabalhos 

realizados e eventuais ocorrências que possam impactar o que foi inicialmente pactuado, 

por meio de justificativas solicitadas no sistema. 

O somatório do tempo de execução das atividades previstas no Plano de Trabalho (Plano 

Individual - POLARE) deverá ser dimensionado de acordo com a jornada de trabalho do(a) 

participante, e também em consonância, preponderantemente, com o horário de 

funcionamento da unidade administrativa do(a) qual está vinculado(a).  

A chefia imediata deverá estabelecer reuniões periódicas, virtuais ou presenciais, no mínimo 

mensais, com o (a) participante do PGD, de forma a acompanhar o andamento e subsidiar o 

monitoramento das atividades pactuadas no Plano de Trabalho (Plano Individual - POLARE).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


